
 

 

CUMPRIMENTO DE DECISÃO JUDICIAL 

RESULTADO DEFINITIVO DA PROVA DISCURSIVA – CANDIDATO SUB JUDICE 
 
 

 

Em cumprimento à decisão proferida nos autos do Processo nº 0830958-43.2024.8.10.0000, que determinou o deferimento da inscrição do 

candidato Guilherme Santana Silva como pessoa negra, assegurando-lhe o direito de participação em todas as fases subsequentes do Concurso 

Público para o provimento de cargos efetivos de servidores e à formação de cadastro de reserva do quadro de pessoal do Poder Judiciário do 

Estado do Maranhão, torna-se público o Resultado Definitivo da Prova Discursiva do referido candidato, após o encerramento do prazo para a 

interposição de recurso administrativo. 

 

Resultado Definitivo da Prova Discursiva  
 

Cargo Inscrição Nome Nascimento 
Aspectos 

Macroestruturais 
Aspectos 

Microestruturais 

Argumentação e 
informatividade 
dentro do tema 

proposto - AI 

Coerência e 
Coesão - CC 

Morfossintaxe 
- M 

Pontuação, 
acentuação e 

ortografia - PO 

Dedução 
de Linhas 

Prova 
Discursiva 

Situação 

Técnico 
Judiciário - 

Apoio Técnico 
Administrativo 

594034449 
Guilherme 

Santana 
Silva 

08/01/2003   8,5 8,5 4,8 4,8 0 26,6 
Aprovado 
Sub Judice 

Negro 
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